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Assembleia Municipalde Valongo

Sessão extraordinária — 23-[AN-2015

Celestino Neves

(Independente)

REQUERIMENTO

oster osooa 1:93 -k doRe* entoa raosef im: avísmseme] e a

das mesmos n.o ; an.! requeira ao Senhor presidente, a suspensão dos trabalhos

desta sessão extnordínária da Assembleia Municipal de Valongo, por nân

eshmm reunidas as condições legals pm o seu prosseguimento.

Que ate 2 uma nova convocação o Senhnr presidente estabeleça Mas os

contactos no sentido de se munir dos pareceres necessários :, clarificação das

questões suscitadas, hem mmn a forma de as resolver, nomeadamente a consulta

a entidades emma: como Associação Nacinnzl de Munlcipins, um, CCDR—N,

IGAMADT (nude aliás decorre Illll processo de denúncia sobre este assunto) entre

nutms,

Fundamentação:

1. na segurança "ur dia

A 5.a reunião (e última) da Comissãn de Acompanhamento da revisão da PDM teve lugar

no dia 25 de Setembro de 2012, sendo certo que no seguimento dessa reunião, foi

emitido um parecer final - no 9, página 35 do documento anexo,

Daqui se conclui que o processo do PDM ficou fechado e pronto para consulta uiiblica.

Acontece que só na actual mandam iniciado em Setembro de 2013 e mais propriamente

já no am) de 2014, fui dado illÍcio à conclusão do processo, com a consulta pública.

E e aqui que surge uma dúvida relevante e que á a de saber se a Câmara podia - como o

fez - introduzir alterações relevantes ao documento.

Esta dúvida e aliás partilhada pela oposição da Câmara, que se absteve na votação da

proposta iinai (mm 1 a seguir)

A mesma dúvida e levantada pelo deputado Daniel Torres Gonçalves do grupo

municipal do PSD/PPM no e—mail enviado ao Sr. Presidente da AMV (açaí a seguir).



mol:

" ) o Sr. Presidente da Cámara Municipal sd ”tomou a processo mois de ;; alla após e

ínicio do seu mundam e, feio, no nossa opinião de/ornuz desodeouodo;

- Alter-ou o documento que fui oprecieda pela EA esoln-e a quulfni emirido porerer, foro

de âmbito desse mesmo parecer crl'ulldn urna situação de dúvida jurídica que serio

dispensável e não dese/duel. Introduziu opções políticas, suas de utilidad: e efcdcill,

no minimo duvidosos, clima o dmalorizordo do paairnónio municipal (e)"

“i.-i

Desconhece-se a vemiv do Pleno Direeror Munielpol ouefpisuamende no parecer da

ECDRN, tomando-sz impruLic-ível o aferlção dos oleeropoer efeemodos d proposra do

PDM ein consequenrio do referido Parecer:

- Ainda que se conhecessem quais os olzerorrser não e/erraodos, ndo re saberia o

modvoeda pura a aaa aeazainenro dus propamzs do CCDRN;

- o eonlreeimenro das proposms aeamdos e não acatadas, bem como e motivação poro

o ndo ncummellw dus pruposms, enindomenrol poro unio decisao cuba! e ponderado

do sentido de voto na Assembleia Municipal (m)"

Fim de citação

2. Da regularidadg ag Emgg'mgumit

Ao contrário do que sempre foi garantido publicamente pelo presidente da Câmara de

que concluído o período e consulta pública, todas as reclamações/sugestões obterlam

um resposta, a verdade e que isso não aconteceu, o grupo de Associaçõs AI Henna,

Coragem de Mudar e Clube 9 de Paus, na sequência de uma sessão pública realizada em

Alfena e que contou com a presença do Dr. Paulo Momis da Transparência e Iulegrldade

- onde estiveram aliás também o presidente da camera e o vereador da Eduução -

entregou duas reclamações e até ao momento não recebeu qualquer resposre.

Em duas reunlões de Câmara - uma vez ao vereador da CDU & outra a um dos

suhscrltores [eu próprio) - o Senhor Presidente respondeu que de acordo com

informação dos Serviços, todas as respostas tinham sido enviadas. Não foram de facto.



Também no relatóriu de ponderação anda todas as reclamações são ideuuncaaes

sumarlzmeute de forma sequencial, não se consegue identil'lcar eum clerm quem as

apresenta. A cópia carimbada que me foi entregue na altura da apresemeção no

Gabinete do Munícipe não cnntém qualquer numeraçãn que a permita relacionar no

relatório de ponderação.

Houlejlilmiomeis,-lmjlcatamento disçrícíonáriokexistindn,munlcipesguejiecehgram

dgíamgjmsjassescritasggutros qug emhgrgjendqalertzdmra una falta nunca ai

ram.

Valongo, 23 de Janeiro de 2015

(Celesllno Neves)
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Assembleia Municipal de Vllongo

Sessxo extraordinária - za-lAN-zuls

Celestino Neves

(independente]

MWM

Vorei cond-a invncando a ngm-n do voto de vencido nos termos do artigo 11.0 ||.“ 4 do

Regimento, pelas seguintes e principais razões:

1 - A proposta de PDM suiunetida à discussão pública nos termos da Lei não e a mesma que foi

aprovada e fechada na reunião da Comissão de Acompanhamento (CA) em 25 de Setembro de

2012 e relativamenre à qual foi emitido parecer favorável por parte da CCDR-N. No periodo que

antecedeu a consulta priulica, o actual executivo introduziu várias alterações a mesma, as quais

mereceram um reparo muim crlrico por parte da oposição aquando da votação da resolução anal

ein reuniae de Câmara que hoje nos foi presente-,

2 , A proposta huie votada não leve em cena o facto de se encontrar em curso um processo

ju cial contra o promotor abrangida pela uopc 06 de Alfena. representando a aprovação que

hoje se formalizou um claro benefício ao infractor,

3 - A referida uma 06 de Alfena sobre a qual não exisre qualquer instrumento que valide a

depredação ambiental qua ali se opernu, numa altura em que ainda era REN/RAN, encontra—se

ligada a um caso muito conhecido de corrupção já apreciado pelo Ministério Público e que

resulta de urna aquisição em 2009, de ierrenos ainda classilicados como REN/RAN, por 4

milhões de Eums e transaccionados no mesmo dia por 20 rnillnies cum a anexação de um

documeum da camara declarando que era sua intenção proceder a alreraçao do PDM;

4 — Em devido tempo, apresentei uma Extensa denúncia sobre as factos envolvidos neste

nebuloso processo, junto da IGAMAOT e cujo desfecho ainda não me foi comunicado - processo

".o RD/431/l4;

5 - Por tilruno, porque tendo um grupo de associações de que faço pane . AI Henna, Coragem de

Mudar e Clube 9 de Paus - apresenrado no periodo de discussão pública duas reclamações, não

recebemos qualquer resposta no âmbito da elaboração do relatório de ponderaçio.

4/ ——-/_'

(Celestino Neves)
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Román do PI!» Dlnmr Munlehal de Valongo

Valongo

DECLARAÇÃO DE VOYO

Considerando que:

1. O Plano Dlreclor Municipal é o documento de maior importância na

argenlzsção de um Concelho. É ele que define os uses a dar aos wlos. os

desenhos das reúes urbanas. das redes de íranspofte 8 as necessidades

de equipamentos sociais, ao mesmo tempo que Mauritius as restrições de

utllldade pública.

2. O adual PDM de Valongo foi aprovado em 1995. ou sela, há 20 anne.

3. A actual revisão do PDM de Valongo foi iuluiada há mais de 15 anos, lendo

passado por 4 executivos oamarários. Inidowse na mão de um partido &

termlnou pela mão de um diferente.

4.0 PDM foi elaborado pela Câmara Municipal. depois de ouvldas as

diferentes entidades exigidas por lei. ,

5. A revisão do PDM (ei acompanhada tecnlca e por uma equipa de

especialista irvdepeudenle da CMV. coordenada“ rolessof Paulo Pinho.

catedrático da Faculdade de Engenharla da Universidade do Pom) e
director do Centro de Investigação do Território, Transportes e Amhlento e

especialista em planeamento urbana,

6. 0 CDS. participou e acompanhou as diferentes fases de preparação técni—

de revisão do PDM. lenda dado os seus attributes.

7. Nos oanlrihums dados, considera-se que deveriam ter sldo renactidas a

propostas de maior importancia deiendidas pelo cos, nmadamenke:

i) a deslocalização da estação de ran-intro de ferro

de Valongo para uma zona de maior centralidade.

pfevendo a cana de oondlclonanles esse uso nos

terrenos adjacentes ao apeadeiro de Suzie. G
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ii) a criação da Saída Norte num novo uaçado da M. e

consequente ligação ao nó do Lombelho da AM em

Alfena, produziria uma via distribuidora principal de

nÍveI 1 no sentido Norte/Sul. além de beneiiclar de

uma localização estratégia capaz de estruturar uma

transição entre Alfena e Valongo e a consequente

ligaçao entre a A4 a & AM,

lil) & ptevisão de vias reservadas a meios de mobilidade

suave e eléctrlca. bem como de locais para instalação

de pomos de carregamentos de vetoulos eléctricos.

8. A Inexistência de um PDM actualizado e aprovado, “nviabiliza o nascimento

económico ao Impedlr a legalização de habitações. estabelecimentos

comerciais e industriais.

9. A aproximaâo do novo quadro de apoio ComuniÉIio 2020, e a existencia

de empresas no Concelho oom as suas unidades a carecem“ de

legalização, vendo asslmv barrado o acesso a consideráveis apoios

nnanoeílos.

1DSem plantas de condicionantes e uso de solos que derivam do PDM,

devidamente consolidados, as empresas sentem diiiculdades em

íllslalarem—se em Valongo ou aumeularem as actuais instalações,

11A nxacec de mwas empresas e uma fonte de receita para o Município e

demonstra a capacidade de atrair inveslimsntos. mas sobreludo. são fontes

de criação de emprego.

12.05 meias e & pubtícitação da abertura da discussão pública do PDM foram

amplamente divulgados à população e a todos os interessados.

13.0 número de sessões públicas de apresentação. esclarecimento e debate

do PDM lotam eundsnies e participa-das.

14A existencia de uma plataiomla onllna expllmliva da proposla de revisão

do PDM. iaoilllou o acesso a todos os interessados ao permitir a reooiha

de inionuação, e envio de sugestões ou reclamações sobre a proposta de

PDM.

15.As alterações introduzidas no PDM. como resultado da discussão pública.

não alteraram de forma slgnmmtlva a versão orlglnal levada a debate

púbiioo. G
r
u
p
o
 M
un

ic
ip

al
 d
a
 c
u
a
l
-
=
P



Conslderando alnda, o parecer favorável por parte da Comissão de

Coordenação e Desenvolvlmenm de Região None, ao novo PDM de Valongo,

revestindo a actual proposta da devida legalidade.

Por todas asus raxães. o grupo Munidpal do cos, entende votar favoravelmente

& Propos'a de Revisão do Plana Director Municipal de Valongo, diamandn

nurélu a atenção que a aprovação desle documento que regula o ordenamento e

crmlmenlo estratégico de Valongo nãn se deve tratar de um Em. mas antes um

começo.

Jul. Brum Forum. Grupo Muulclpll CDsFP
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